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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 15/2026.
DATA: 11 de março 2026.
AUTOR: MARCEL MENEZES MEURER - MDB.

SÚMULA: Institui diretrizes para incentivo à participação cidadã e inovação social por meio do Banco Municipal de Ideias e Inovação Cidadã, com criação do Prêmio Ideia que Transforma Itanhangá, no Município de Itanhangá – MT.
O Senhor e Vereador MARCEL MENEZES MEURER – MDB, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 123 do Regimento Interno, e nos termos da Lei Orgânica Municipal, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos nobres Vereadores(as):
Art. 1º Ficam instituídas diretrizes para incentivo à participação cidadã e inovação social no Município de Itanhangá – MT, por meio do Banco Municipal de Ideias e Inovação Cidadã, destinado a receber sugestões e propostas da população voltadas ao aprimoramento das políticas públicas e da legislação municipal.

Art. 2º O Banco Municipal de Ideias tem como objetivos: 
I – incentivar a participação popular na construção de políticas públicas; 
II – promover o diálogo entre cidadãos e Poder Público; 
III – estimular soluções inovadoras para desafios do município; 
IV – fortalecer a transparência e o controle social.

Art. 3º Poderão apresentar ideias e sugestões: 
I – cidadãos residentes no município; 
II – estudantes; 
III – entidades da sociedade civil; 
IV – associações comunitárias; 
V – instituições públicas ou privadas.
Art. 4º As ideias poderão ser encaminhadas por meio de: 
I – plataforma digital institucional; 
II – formulário físico protocolado junto à Câmara Municipal; 
III – audiências públicas ou eventos participativos.

Art. 5º As sugestões recebidas poderão subsidiar: 
I – projetos de lei; 
II – indicações legislativas; 
III – programas ou políticas públicas municipais; 
IV – estudos técnicos do Poder Público.

Art. 6º A participação no Banco Municipal de Ideias possui caráter consultivo e colaborativo, não gerando obrigação de implementação pelo Poder Público.

Art. 7º A Câmara Municipal poderá promover processo de votação popular para destacar ideias apresentadas pela população que contribuam para o desenvolvimento do Município.

Art. 8º As ideias mais votadas poderão receber reconhecimento institucional e serem analisadas para eventual transformação em proposições legislativas ou políticas públicas.

Art. 9º Fica instituído o Prêmio Ideia que Transforma Itanhangá, destinado a reconhecer propostas inovadoras apresentadas pela população.

Art. 10 O prêmio poderá considerar critérios como: impacto social, inovação, viabilidade e benefício coletivo.

Art. 11 O reconhecimento poderá ocorrer por meio de certificados de reconhecimento público, menção honrosa em sessão da Câmara Municipal e divulgação institucional da proposta. 
Parágrafo único. O prêmio terá caráter exclusivamente honorífico, não gerando obrigação financeira ao Poder Público.
Art. 12 A divulgação das ideias poderá ocorrer por meio dos canais institucionais do Poder Legislativo ou do Poder Executivo.

Art. 13 O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 14 A implementação das ações previstas nesta Lei ocorrerá conforme a disponibilidade orçamentária e financeira do Município, respeitadas as competências administrativas do Poder Executivo.

Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                 MARCEL MENEZES MEURER
VEREADOR - MDB


JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as). 
O presente Projeto de Lei tem como objetivo incentivar a participação cidadã e a inovação social no Município de Itanhangá por meio da criação do Banco Municipal de Ideias e Inovação Cidadã. A proposta cria um canal institucional para que cidadãos, associações e instituições possam apresentar sugestões e soluções para desafios enfrentados pelo município, fortalecendo o diálogo entre a população e o Poder Público. Além disso, o projeto institui o Prêmio Ideia que Transforma Itanhangá, iniciativa que visa reconhecer propostas inovadoras da sociedade civil que possam contribuir para o desenvolvimento local. Importante destacar que o projeto não cria cargos, não interfere na organização administrativa do Poder Executivo e não gera despesas obrigatórias, respeitando os limites constitucionais da iniciativa parlamentar. Trata-se, portanto, de medida que fortalece a cidadania, amplia os mecanismos de participação social e incentiva a construção coletiva de soluções para o desenvolvimento do Município de Itanhangá       
                    Itanhangá - MT 11 de março 2026.
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